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REGULAMENTO PARTICULAR  
 

 
1. SOBRE A AMAC 

 
A Amac nasceu em Janeiro de 2018, sendo esta, uma instituição sem fins lucrativos, um 
espaço de referência na região do Piauí para acolher mulheres em tratamento de câncer 
com suas acompanhantes, que recebem auxílio, moradia e alimentação durante o tempo 
que precisam ficar na cidade. Todo o funcionamento é sustentado por meio de doações, 
ações e campanhas. 
Com esse intuito em ajudar, a CAMINHADA SOLIDÁRIA reverterá toda a sua renda ao 
auxílio e manutenção da instituição.  

2. OBJETIVOS: 

   Incentivar pessoas a se prevenirem. Porque prevenir é mais fácil que curar.  

   Fazer uma conscientização da necessidade de exercícios físicos, sair do sedentarismo.  

   Fazer com que a Associação seja mais conhecida para que mais pessoas aderem ao 
projeto de ajudar as mulheres com câncer, chamando atenção de empresários, profissionais 
liberais, e da população inteira para que possam fazer parte do Elo 20, cooperando com 
R$20,00 reais por mês, para que possamos manter a casa de repouso para mulheres com 
câncer. 

 
3. DADOS DA CAMINHADA  

Data: 10/11/2019 (novembro) 
Horário da Largada: 07h 
Local: SEDE DA AMAC- Associação Muito Além De Um Câncer   
Endereço: R. Álvaro Martins, 1960 - Ininga, Teresina - PI, 64049-670 
Percurso: 2.5km, HOMERO CASTELO BRANCO ATÉ A JOQUEI E RETORNA PARA AMAC 

 
4. PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderá participar da “CAMINHADA DE MÃOS DADAS PELA VIDA” qualquer pessoa, de 
ambos os sexos, todas as idades e que esteja gozando de boa saúde. 
 

4.2. A organização da “CAMINHADA DE MÃOS DADAS PELA VIDA” também estabelece que: 
 

• Ao se inscrever na “CAMINHADA DE MÃOS DADAS PELA VIDA”, o 
PARTICIPANTE assume total responsabilidade pelos dados fornecidos, aceita 
totalmente o REGULAMENTO, assume as despesas de transporte, hospedagem 
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e alimentação, seguros e quaisquer outras despesas necessárias ou 
provenientes da sua participação antes, durante e depois da “CAMINHADA DE 
MÃOS DADAS PELA VIDA”; 

 

• A ORGANIZAÇÃO não tem responsabilidade sobre o atendimento médico, no 
entanto haverá, para atendimento emergencial aos atletas, um serviço de 
ambulância para remoção. O atendimento médico propriamente dito, tanto de 
emergência, como de continuidade, será efetuado na REDE PÚBLICA sob 
responsabilidade desta; 
 

• A segurança da “CAMINHADA DE MÃOS DADAS PELA VIDA” receberá apoio de 
empresa contratada e haverá monitores para a orientação dos participantes; 

 

• Poderão os ORGANIZADORES/REALIZADORES suspender a “CAMINHADA DE 
MÃOS DADAS PELA VIDA” por questões de segurança pública, atos públicos, 
vandalismo e/ ou motivos de força maior. 

 
3.2. O PARTICIPANTE assume que participa da “CAMINHADA DE MÃOS DADAS PELA VIDA” 

por livre e espontânea vontade, isentando de qualquer responsabilidade à COMISSÃO 
ORGANIZADORA E PATROCINADORES, em seu nome e de seus sucessores. 

 

3.3. Ao se inscrever na “CAMINHADA DE MÃOS DADAS PELA VIDA”, o PARTICIPANTE 
disponibilizará seus dados e autorizará à COMISSÃO ORGANIZADORA E 
PATROCINADORES para que a qualquer momento enviem em seu nome, no endereço 
eletrônico ou físico (ou qualquer outro fornecido) informativos, mala direta ou 
qualquer outro tipo de correspondência.  

 

3.4. O PARTICIPANTE da “CAMINHADA DE MÃOS DADAS PELA VIDA”, autoriza, desde já, a 
utilização, pelos ORGANIZADORES, de seu nome, imagem e som de voz em qualquer 
um dos meios escolhidos para divulgação da “CAMINHADA DE MÃOS DADAS PELA 
VIDA”, pelo período de 01 (um) ano, a partir da data da realização da CAMINHADA. O 
PARTICIPANTE também autoriza a utilização de seu endereço físico, eletrônico, 
telefones e demais dados informados no ato da inscrição, com o propósito exclusivo 
de formação de cadastro, reforço de mídia publicitária e divulgação da “CAMINHADA 
DE MÃOS DADAS PELA VIDA”, sem nenhum ônus para os ORGANIZADORES, sendo 
que, no entanto, de acordo com o que dispõe o artigo 11 da Portaria MF nº 41/2008, 
é expressamente vedada a comercialização ou cessão, ainda que a título gratuito, os 
dados coletados, para terceiros. 

 
 
4. DO PERCURSO 

4.1. O percurso da caminhada será próximo a SEDE DA AMAC, localizada próximo a avenida 
Homero Castelo Branco. 

4.2. O percurso terá a extensão de 2.500 metros e será percorrida pelas proximidades da 
largada; 

 
5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. As inscrições devem ser realizadas no site: www.xcrono.com.br, NA SEDE DA AMAC. 
5.2. O valor da inscrição é R$ 33,00 (Trinta e trÊs),(valor pode ser alterado com o decorrer 

das vendas). 
5.3. Os maiores de 60 anos deverão enviar um e-mail para xcronometragem@gmail.com 

e solicitar o desconto de 50%. 
5.4. O KIT ATLETA é composto de: camisa, sacolinha 

 
 

http://www.xcrono.com.br/
mailto:xcronometragem@gmail.com
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6. ENTREGA DOS KITS 
 

Data: 09/11/2019; 
Horário: 09:00 até às 14:00; 
Local:  a ser definido; 
Endereço: a ser definido; 
 

6.1. As camisas serão disponibilizadas, conforme o estoque de tamanhos, no momento da 
entrega. 

 
7. CONTATO: 

 

  Organização: XCRONO – Assessoria e Cronometragem Esportiva 

  xcronometragem@gmail.com 

 

COORDENADOR TÉCNICO 

Thiago Monteiro 

XCRONO – Assessoria e Cronometragem Esportiva 
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